












































 

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E MEIO AMBIENTE 

 

ADENDO AO PARECER TÉCNICO AO PROJETO DE LEI No 104/2015 

Com o Substitutivo no 01 e as Emendas no 03 e 04 ao Substitutivo no 01 

 

 

RELATÓRIO: 

De autoria do Executivo, o Projeto de Lei no 104/2015 dispõe sobre            

o licenciamento e implantação de Estações Transmissoras de Radiocomunicação no          

Município de Londrina. 

 

A respeito da proposta inicial, esta Assessoria Técnica emitiu         

parecer na data de 27 de abril de 2016, no qual apresentou uma série de sugestões e                 

observações, sob a perspectiva da política urbana. 

 

Após diversas interrupções na tramitação, o Executivo apresentou,        

em 24 de setembro de 2019, o Substitutivo no 01, sobre o qual a Assessoria Jurídica da                 

Casa, em um primeiro momento, manifestou-se contrariamente.  

 

Na sequência, apresentadas as Emendas no 03 e 04 pelo Executivo, a            

Assessoria Jurídica considerou sanados os vícios apontados anteriormente, razão pela          

qual se manifestou favorável ao substitutivo com as modificações trazidas pelas emendas            

apresentadas. Entendimento este acompanhado pela Comissão de Justiça.  
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

Mais recentemente, em 04 de setembro de 2020, a Associação          

Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações (ABRINTEL) encaminhou a esta         

Casa um estudo sobre a “Implantação de infraestrutura para telecomunicações na           

cidade de Londrina", colocando-se à disposição para prestar os esclarecimentos que se            

façam necessários. 

 

O projeto retorna então à Comissão de Política Urbana e Meio           

Ambiente, sendo necessária uma nova análise da Assessoria Técnica em face da            

documentação acostada aos autos a partir de 27 de abril de 2016, data de sua última                

manifestação. 

 

O Executivo apresentou ainda a Emenda no 05, em 25 de setembro            

de 2020, a qual permanece pendente de apreciação na Comissão de Justiça, razão pela              

qual não será objeto de análise nesta oportunidade. 

 

Em 07 de outubro de 2020, a ABRINTEL encaminhou nova          

manifestação sobre a referida Emenda no 05, com sugestões que, sendo acatadas, podem             

gerar ainda outras emendas ao projeto de lei. 

  

É o Relatório. 

 

 

PARECER TÉCNICO: 

 

Considerando a análise já emitida por esta Assessoria em 27 de abril            

de 2016, resta analisar, no presente momento, se o Substitutivo no 01 e as Emendas no 03                 

e 04 que o seguiram foram suficientes para sanar os apontamentos já realizados outrora,              

conforme segue a exposição abaixo. 
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

a) Da manifestação de órgãos e entidades de natureza técnica. 

 

Uma primeira sugestão, emitida naquela época, foi “a) o envio do           

projeto para análise e manifestação do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia; do             

Conselho Municipal do Ambiente — CONSEMMA; do Grupo de Pesquisa Tecnologia e            

Meio Ambiente da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR (Campus           

Londrina); do Grupo de Estudos e Pesquisas Ambientais da Universidade Estadual de            

Londrina — UEL;” 

 

Em 11 de maio de 2016, a Comissão de Política Urbana           

encaminhou o projeto para manifestação das seguintes entidades: 

 
a) Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia; 

b) Conselho Municipal do Ambiente; 

c) Grupo de Pesquisa Tecnologia e Meio Ambiente da Universidade          

Tecnológica Federal do Paraná. — UTFPR (Campus Londrina); 

d) Grupo de Estudos e Pesquisas Ambientais da Universidade Estadual de           

Londrina — UEL; 

e) Conselho Municipal da Cidade — CMC; 

f)  Clube de Engenharia e Arquitetura de Londrina — CEAL; 

g) Associação Brasileira de Emissoras de Radio e Televisão — ABERT. 
 

Em resposta, o Clube de Engenharia e Arquitetura de Londrina          

(CEAL) concluiu que a lei atualmente vigente (Lei Municipal no 8.462 de 13 de julho de                

2001) possui melhores condições de aplicabilidade e que o presente projeto de lei possui              

vários pontos tecnicamente conflitantes, entre outras importantes observações: 

 
1. Tendo em vista que o Município de Londrina já possui legislação sobre             

esse assunto (Lei Municipal n°8.462 de 13/07/2001) concluímos que a lei           

vigente possui melhores condições de aplicabilidade que apresenta o PL          

n° 104/2015. 
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

2. Que seja observada as recomendações técnicas contidas na Lei          

Federal n° 11.934/2009 quanto à definição dos distanciamentos para         

as áreas criticas (artigo 10). 

3. Sugerimos que o Município crie, caso ainda não tenha, um cadastro            

de todas as torres contendo o respectivo número de elementos          

irradiantes (antenas), Instaladas no Município e em operação        

contemplando as respectivas freqüências utilizadas nas transmissões,       

recepções e links. 

4. Destacamos que o relatório de conformidade de uma Estação          

Transmissora observe o que é determinado através da resolução n°          

303/2002 da Anatel, ou seja, que o relatório seja elaborado por           

profissionais devidamente capacitados e habilitados pertencente ao       

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

5. Devido à especificidade do assunto sugerimos que o Município contrate           

profissionais especializados devidamente capacitados e habilitados para       

poder fazer o trabalho de análise dos projetos e posterior fiscalização           

quando da implantação das referidas estações. 

6. Por fim concluímos que o PL em questão possui vários pontos            

tecnicamente conflitantes e que merecem ser estudados à luz do          

conhecimento. (Destaques desta Consultoria) 

 

O Grupo de Estudos Avançados sobre o Meio Ambiente         

(GEAMA), da Universidade Estadual de Londrina (UEL), por sua vez, entendeu que            

a atual proposta vai na contramão dos seguintes princípios ambientais constitucionais:           

princípio da prevenção, princípio da precaução e princípio da participação. Além disso,            

“em especial, sobre as medidas compensatórias, listadas no Art. 17 (parágrafos 1° e             

2°), essas se encontram muito generalizadas, não levando ao leitor, leigo ou não, à              

compreensão de tais medidas.”. 

 

O Conselho Municipal da Cidade (CMC) manifestou-se também        

contrariamente à proposta inicial, conforme considerações a seguir:  
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

 

Considerando que a LEI N° 8.462, de 13 de julho de 2001, vigente nesta              

data tem parâmetros suficientes para ser aplicada, mesmo tendo-se passado          

15 anos de sua aprovação, devendo sofrer mínimas atualizações, utilizando          

informações já contidas em LEI FEDERAL vigente. 

Considerando que a LEI N° 8.462, de 13 de julho de 2001, vigente nesta              

deverá ser aplicada em sua íntegra nas situações já implantadas no           

município, determinando-se regularizações caso necessário. 

Considerando que o PROJETO DE LEI 104/2015: mostra-se desfavorável         

ao município e a seus munícipes. (Destaques desta Consultoria) 

 

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente (CONSEMMA)       

também apresentou importantes considerações: 
 

1. Dada a complexidade da matéria tratada neste projeto e depois de várias             

tentativas para obter assessoria técnica sobre o assunto, o CONSEMMA          

comunica a falta de estrutura para opinar a respeito do Projeto de Lei             

104/2015. 

2. Foi levantada a necessidade de se respeitar as leis e deliberações            

sobre o assunto das esferas estaduais e federais.  

3. Foi deliberado e este Conselho solicitará um relatório de vistoria junto a             

Prefeitura sobre as antenas instaladas no município, principalmente em         

relação ao potencial de radiação em funcionamento em cada uma delas. 

Considerando todos os motivos e argumentos acima, este Conselho pede          

que o projeto seja analisado tecnicamente para que garanta as          

condições de um meio ambiente equilibrado a todos. (Destaques desta          

Consultoria) 

 

 

A SERCOMTEL S.A. — TELECOMUNICAÇÕES, em sua       

apreciação, apontou ainda a necessidade de alterar a redação de diversos dispositivos do             

projeto, sob pena de a lei eventualmente aprovada incorrer em imprecisões técnicas. 
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

Nota-se que a matéria é complexa e suscita divergências.         

Entretanto, vale lembrar que as manifestações se referem à proposta inicial, isto é, as              

instituições ainda não tiveram a oportunidade de apreciar o Substitutivo no 01, com             

as emendas subsequentes, o que dificulta a análise desta Assessoria. 

 

Há de se considerar que a proposta inicial, encaminhada a esta Casa,            

estava acompanhada de um parecer da Procuradoria Geral do Município, que demonstra            

inclusive a participação da SEMA, da SMOP e do IPPUL na elaboração da minuta (fls.               

19 a 41). Todavia, o Substitutivo no 01 segue desacompanhado de qualquer manifestação             

técnica da Prefeitura Municipal de Londrina, o que também prejudica a análise da             

matéria, neste novo formato.  

 

Há ainda outro fato novo: o Governo Federal emitiu recentemente o           

Decreto no 10.480, de 1º de setembro de 2020, cujas disposições podem servir de norte               

para a lei municipal. Nesse sentido, inclusive, é a manifestação da Associação            

Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações (ABRINTEL), que sugere a         

adoção, no âmbito do presente projeto, das definições e dos critérios estabelecidos na             

esfera federal. 

 

Não se pode olvidar, por fim, que a regulamentação do setor no            

âmbito da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) é mais dinâmica que a            

via legislativa. Logo, tendo em vista o longo lapso temporal em que o Executivo retirou               

a proposição de tramitação (a proposta inicial foi apresentada em 2015 e o Substitutivo              

no 01 foi apresentado apenas no final de 2019, com diversas interrupções posteriores), é              

possível existir atualmente novas orientações técnicas que possam influir no projeto. 

 

Desse modo, sugere-se novo encaminhamento para manifestação       

dos órgãos e entidades anteriormente consultados, desta vez para análise do Substitutivo            

no 01, e emendas subsequentes, de acordo com a realidade atual. 
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 
 

b) Da exigência de estudo e relatório prévios de impacto         

ambiental. 

 

Uma segunda sugestão, feita naquela época, foi para “b) que seja           

observado o disposto no Art. 179, § 1º, IV da Lei Orgânica do Município de Londrina,                

que exige estudo e relatório prévios de impacto ambiental para a instalação de obra ou               

atividade potencialmente causadora de significativa degradação do ambiente;”. 

 

A respeito do tema, a chamada Lei Geral de Antenas (Lei no 13.116,             

de 20 de abril de 2015) dispõe que o processo de licenciamento ambiental, quando for               

necessário, ocorrerá de maneira integrada ao procedimento de licenciamento         

simplificado, indicado no Art. 7o da referida lei. 

 

Ademais, a lei federal, em seu Art. 9o, atribui ao Conselho Nacional            

do Meio Ambiente (Conama) a disciplina do respectivo procedimento de licenciamento           

ambiental. 

 

A Associação Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações       

(ABRINT), nesse contexto, afirma que o licenciamento ambiental seria necessário          

apenas nos casos de instalação sobre Área de Preservação Permanente ou Unidades de             

Conservação.  

 

No entanto, o Substitutivo no 01 permanece silente sobre o tema, o            

que poderá, futuramente, suscitar dúvidas na aplicabilidade da lei municipal. Para           

esclarecer este ponto, portanto, a manifestação da Secretaria Municipal do Ambiente é            

de suma importância. 

 

c) Do detalhamento das medidas mitigadoras e/ou      
compensatórias. 
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Esta Assessoria Técnica havia indicado ainda, a título de sugestão,          

“c) o detalhamento, no projeto de lei, das medidas mitigadoras e/ou das medidas             

compensatórias;”. 

 

Essa mesma preocupação é externada pelo Grupo de Estudos         

Avançados sobre o Meio Ambiente (GEAMA), da Universidade Estadual de Londrina           

(UEL), nos seguintes termos: “em especial, sobre as medidas compensatórias, listadas           

no Art. 17 (parágrafos 1° e 2°), essas se encontram muito generalizadas, não levando ao               

leitor, leigo ou não, à compreensão de tais medidas.” 

 

O Substitutivo no 01, todavia, não reproduz a redação do Art. 17,            

parágrafos 1o e 2o da proposta inicial, tampouco trata de quaisquer medidas mitigadoras             

ou compensatórias em outros dispositivos da minuta.  

 

d) Da realização de audiência pública. 

 

A realização de audiência pública foi outra sugestão apresentada por          

esta Assessoria Técnica, em 27 de abril de 2016, mas que até o momento não se                

concretizou, conforme se verifica na íntegra dos autos do projeto. 

 

e) Da instituição de comissão consultiva. 
 

Uma última sugestão, feita naquela oportunidade, foi no sentido de          

“e) que, em obediência à Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2015, Art. 24, o poder                   

público municipal institua comissão de natureza consultiva, com a participação de           

representantes da sociedade civil e de prestadoras de serviços de telecomunicações,           

para discutir a implementação pretendida.”. 
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

Para os Municípios com mais de 300 mil habitantes, não se trata de             

mera faculdade, pois o Art. 24 da Lei Federal no 13.116/2015 estabelece que “[...] o               

poder público deverá instituir a comissão de natureza consultiva [...]”. 

 

A referida comissão, formada por representantes da sociedade civil         

e prestadoras dos serviços de telecomunicações, poderia inclusive contribuir com este           

projeto e melhor delimitar o tema. No entanto, até o momento não se tem notícia de que                 

tenha sido criada no Município de Londrina. 

 

f) Das manifestações da Associação Brasileira de Infraestrutura       

para Telecomunicações (ABRINTEL) 

 

Conforme visto no relatório, a ABRINTEL encaminhou a esta Casa,          

em 04 de setembro de 2020, um estudo sobre a “Implantação de infraestrutura para              

telecomunicações na cidade de Londrina", colocando-se à disposição para prestar os           

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Algumas das sugestões foram acatadas pelo Executivo nos moldes         

da Emenda no 05, a qual não poderá ser analisada no presente parecer, pois está pendente                

de apreciação no âmbito da Comissão de Justiça. 

 

A ABRINTEL também encaminhou, em 07 de outubro de 2020,          

nova manifestação sobre a referida Emenda no 05, com sugestões que podem gerar ainda              

outras emendas ao projeto de lei. 

 

Esse cenário demonstra que o Substitutivo no 01, com as Emendas           

no 03 e 04, ainda exige um aprofundamento do debate sobre a matéria, sendo              

imprescindível, para tanto, a manifestação de órgãos e entidades de caráter técnico. 
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Parecer Técnico ao Projeto de Lei no 104/2015  – Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente. 
 

 

g) Conclusão. 

 

Em que pese a importância do tema e a celeridade que se espera nas              

melhorias da infraestrutura de radiocomunicação, até mesmo para Londrina se          

consolidar como um polo tecnológico, esta Assessoria Técnica apresenta a seguinte           

conclusão: 

 

(i) As recentes manifestações da Associação Brasileira de        

Infraestrutura para Telecomunicações (ABRINTEL) demonstram que o Substitutivo no         

01, com as Emendas no 03 e 04, ainda exige um aprofundamento do debate sobre a                

matéria, motivo porque sugere-se novo encaminhamento do projeto para manifestação          

dos órgãos e entidades anteriormente consultados, desta vez para análise do           

Substitutivo no 01, de acordo com a realidade atual, quais sejam: 

 

a) Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia; 

b) Conselho Municipal do Ambiente; 

c) Grupo de Pesquisa Tecnologia e Meio Ambiente da Universidade          

Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR (Campus Londrina); 

d) Grupo de Estudos e Pesquisas Ambientais da Universidade         

Estadual de Londrina - UEL; 

e) Conselho Municipal da Cidade - CMC; 

f) Clube de Engenharia e Arquitetura de Londrina - CEAL; 

g) Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão -          

ABERT; 

h) Secretaria do Meio Ambiente - SEMA; 

i) Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação - SMOP; 

j) Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina -          

IPPUL; 

k) Procuradoria Geral do Município - PGM. 
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Além destes, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA          

poderia esclarecer sobre a regulamentação do licenciamento ambiental, conforme         

atribuição que lhe foi conferida pelo Artigo 9o, da Lei Federal no 13.116/2015. 

 

(ii) O Substitutivo no 01 permanece silente sobre a exigência de           

estudo e relatório prévios de impacto ambiental, o que poderá, futuramente, suscitar            

dúvidas na aplicabilidade da lei municipal, sendo de fundamental importância a           

manifestação da Secretaria do Meio Ambiente para esclarecer este ponto; 

 

(iii) O Substitutivo no 01 não reproduz a redação do Art. 17,            

parágrafos 1o e 2o da proposta inicial, tampouco trata destas medidas em outros             

dispositivos da minuta. Dessa forma, em vez de melhor delimitar as medidas mitigadoras             

ou compensatórias, acaba por excluí-las do projeto; 

 

(iv) A audiência pública, embora já sugerida desde 27 de abril de            

2016, ainda não se realizou. Assim, fica a critério dos nobres vereadores a necessidade              

de sua realização; 

 

(v) Salvo melhor juízo, não se tem notícias sobre a instituição, no            

Município de Londrina, da comissão prevista no Art. 24 da Lei Federal no 13.116/2015,              

obrigatória para Municípios com mais de 300 mil habitantes. Tal fato pode ser melhor              

esclarecido junto ao Poder Executivo. 

 

Não obstante os apontamentos feitos, a acolhida do projeto nos          

moldes propostos é prerrogativa exclusiva dos membros da Comissão, por meio dos seus             

votos à presente matéria. 

Câmara Municipal de Londrina, 08 de outubro de 2020. 
 

Consultoria/Assessoria Técnico-Legislativa/Felipe W.P. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

LONDRINA Estado do Paraná  

PL: _________  
FL: _________ 

 

DEPARTAMENTO DE APOIO ÀS COMISSÕES 
 

 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E MEIO AMBIENTE 
 
 
 

VOTO DA COMISSÃO 
 

AO PROJETO DE LEI Nº 104/2015 
 

COM EMENDAS Nºs
 1 E 2 COM SUBSTITUTIVO Nº 1 COM EMENDA Nº 5 

 
 
 

O Relator desta matéria destacou que o SUBSTITUTIVO Nº 1 veio para 

atender diversos apontamentos realizados por órgãos externos, bem como a 

EMENDA Nº 5 que foi apresentada por meio de sugestão da Associação Brasileira 

de Infraestrutura para Telecomunicações – Abrintel. 
 

Diante do exposto, observando a necessidade de revisão da legislação sobre 

as estações de telecomunicações, da celeridade que se espera nas melhorias da 

infraestrutura de radiocomunicação e, até mesmo, para que Londrina possa se 

consolidar com o um pólo tecnológico, a COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA 

E MEIO AMBIENTE não acata o parecer exarado pela Controladoria Legislativa 

desta Casa de Leis, emitindo VOTO FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO Nº 1 
 

COM EMENDA Nº 5 DO PRESENTE PROJETO DE LEI. 
 
 
 

SALA DE SESSÕES, 19 de outubro de 2020. 
 

A COMISSÃO: 
 
 
 
 
 

PASTOR GERSON ARAÚJO EDUARDO TOMINAGA AMAURI CARDOSO 

Presidente Membro Membro/Relator 
 
 
 
 

Assessoria Legislativa/Adriana Pontin 
 

Departamento de Apoio às Comissões/ Viviane Tsusaki B. C. 
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-Eduardo Tominaga,Vereador	  em 22-10-2020 às 17:51:46


